
A]t4AZO].lASRECEBI O ORIGINAL
en: jç.^r_p.6_t_AA__

-.r/
rúf
§"á GOVERNO DO ESTAI)O

-

LICENÇA DE TNSTALAÇÃO - L.r. No 046t23-01

o INSTITUTo nr rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Civilcorp Empreendimentos lmobiliários "Mirante do Tarumã"
SPE Ltda.

ENDEREÇo pARl connpspoxoÊxcu: Av. Cosme Ferreira, no 786, Aleixo, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 41.553.956/0001-06 INscRrÇÃoESTADUAL:

FoxE: (92) 3194-2150 LAU-SVN':07512023

REcrsrRo No IP A,ANI: 1012.2321 PRocESso Ns: 1238212023-76

ATTvTDADE: Loteamento Residencial

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Av. Frederico Baird, s/no, nas coordenadas geográficas
03'2'7,22"5 e 60105'32,73'W, Ponta Negra, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a execuçáo dos serviços para construção Loteamento
Residencial.

PoTENCTAL PoLrrrDoúDEGRÂDloon: Médio

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcEirç.1: 02 Auos

PonrE: Pequeno

Atcnçâo:
. Esta licençâ é composta de ll restrições €/ou condiçÕes constântes no yerso, cujo nâo

cümprimento/atendimento sujeitará a sua invalidaçâo e/ou as penalidades previstâs em normâs,
. Estâ licença náo comprovâ nem substitui o documento de propri€dâde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licença deve permanecer na localização da alividade e exposta de Íorma visível (frente e

verso).

Manaus-AM, 26JUNml,

Rosa Marie liveira Geissler .Iuliano Marcos te de Souzaa n

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADf, Df,STA LICENÇA _ LI N" 046/23.01

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônicq de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá sel requerida num prazo mínimo de

120 dies, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n'. 3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

a'. 1238212023-76
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus paÍa o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas paÍa a locelização, atividade e Íinalidade constante na mesma,

deíendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A colela e transpoíe dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada neste IPAAM paÍa esta atividade.
8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer naturezâ,

devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
9. Os resíduos gerados na construção civil, devem atender a Resolução CONAMAh." 307/02.
10. As substancias minerais de uso imediato na construção civil devem sçr fomecidas por empresíls

devidamente licenciadas por esta IPAAM para esta finalidade.
ll. As áreas destinadas a aterro de inertes (botâ-fora) e empréstimo deverão ser previamente

autorizadas pelo IPAAM.
7. Executar no prazo de vigência da Licença de Instalação, serviços de revegetação nas áreas não

pavimentadas e não ediÍicadas, por meio de projeto paisagístico ou plantio de espécies
florestais nativas de rápido crescimento.

8. Cumprir o estâbelecido referente ao Gerenciamento de Resíduos gerados na construção civil,
conforme na Resolução CONAMA n.o 307/02 e suas alterações;

9. SolicitaÍ Outorga de uso de recursos hídricos para Captação nos termos.e prazos da Portaria
Normativa SEMA/IPAAM n'l2ll7, de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução
0l/2016 do Consehà Estadual de Recursos Hídricos-CERH.

10. Deverá manteÍ atualizado o Alvará de Construção expedido pela Prefeitura Municipal de
Manaus.

I L Apresentar ao IPAAM, SEMESTRAMENTE:
a) Comprovante de destinação final de resíduos gerados no período de vigência da Ll.;
b) Documento comprobatório do esgotamento sanitário do canteiro de obras;


